ANÁLISE DA APLICAÇÃO DO DECRETO-LEI 201/67 FACE AO PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
 
José Costa Aragão Júnior*[footnoteRef:1] [1: * Graduando do curso superior em Direito. E-mail: aragaojuniorcg@gmail.com.] 

Breno Wanderley César Segundo**[footnoteRef:2] [2: ** Professor Orientador. Graduado em Ciências Jurídicas e Pós-graduado em Sociologia, pela Universidade Federal da Paraíba. E-mail: brenowanderleyadvg@gmail.com.] 


RESUMO

A nomeação, admissão ou designação de cargos públicos sem a ocorrência de concursos se configura como crime de responsabilidade e improbidade administrativa. Todavia é uma prática muito recorrente nos pequenos municípios. Assim, esse trabalho teve por objetivo geral analisar o Decreto Lei 201/67 no que tange a obrigatoriedade de provimento de cargos públicos através de concurso Público e a responsabilização penal dos prefeitos quanto ao seu descumprimento. Para tanto, foram realizadas pesquisas bibliográficas acerca do Direito Público e Administrativo; e concursos públicos, com ênfase na esfera municipal. Efetuou-se ainda pesquisas documentais, direcionadas ao texto constitucional e ao Decreto Lei 201/67. Ao analisar o histórico da construção do setor de serviços públicos no Brasil, verificou-se que tem início no século XIX, com a chegada da Família Real, se fortalecendo no período do Estado Novo e alcançou a plena consolidação a partir da Constituição de 1988, regulamenta a base para a instituição de cargos públicos e estabelece os concursos como a via de entrada nesse certame, para todos os entes federados. No tocante aos crimes de responsabilidade atrai-se a aplicação do Decreto Lei 201 de 1967 enquanto instrumento normativo, no momento em que o Prefeito Constitucional designa, nomeia ou contrata servidor fora das hipóteses previstas nos art. 37, II e XIII da Constituição Federal.  Ainda nessa perspectiva, considera-se que os julgamentos para os casos em discussão, que configure crime de responsabilidade associado à provimento de cargos público é de responsabilidade do Poder Judiciário e a pena compreende um período variável de três meses a três anos de detenção. 
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The appointment, admission or designation of public cargo without competitions is a crime of responsibility and administrative misconduct. However, it is a very common practice in small municipalities. Thus, this work had as it is general objective to analyze or Decree Law 201/67, which does not require mandatory provision of public expenses through public tender and criminal liability of the favorites regarding their non-compliance. To this end, bibliographical research on Public and Administrative Law was conducted; and public tenders, with emphasis on the municipal sphere. Documentary research was also conducted, directed to the constitutional text and Decree Law 201/67. By analyzing the history of construction of the public services sector in Brazil, it was found that it begins in the nineteenth century, with the arrival of the Royal Family, strengthens in the period of the New State and reached fullness from the 1988 Constitution, regulate the basis for a public cargo institution and establish the competitions as the way of entry in this certificate for all federated entities. Not applicable to crimes of liability attracted to the application of Law Decree 201 of 1967 as a normative instrument, no time in which the Perfect Constitutional Project, appoint or contract of hypothesis server are used in art. 37, II and XIII of the Federal Constitution. Also in this perspective, consider the judgments for the cases under discussion, which constitute a crime of liability associated with the provision of public expenses is the responsibility of the judiciary and a penalty comprises a period ranging from three months to three years of detention.
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1 INTRODUÇÃO

O Direito Público pode ser definido como sendo um segmento das Ciências Jurídicas responsável por delinear a relação do Estado com as instituições privadas e com os cidadãos (BASTOS, 2001). Diante disso, admite-se a existência de subcategorias, que abrangem o direito constitucional administrativo e outros. 
Direcionando a discussão para o funcionalismo dos órgãos públicos, nota-se que trata de um segmento indissociável do direito público-administrativo. Todavia, trata-se de uma relação que se consolidou ao longo da história e da legislação. Com vistas a tal afirmativa, Negreiros (2014) mostra que o setor público do modo como é conhecido na atualidade teve seu início ainda no período de colonização do país, especificamente com a chegada da Família Real ao Brasil. Esse segmento se fortaleceu posteriormente, com a instauração da República e de fato se consolidou a partir de 1988, com a promulgação da Carta Magna, que prevê no Art. 37 a realização de concursos para a inserção no setor público (BRASIL, 1988).
Face a tais avanços, ressalta-se ainda que as diretrizes estabelecidas no texto constitucional se aplicam a todas as esferas nacionais: Distrito Federal, Municípios, Estados e União. Contudo, verifica-se que no âmbito municipal, em especial nas centralidades de pequeno e médio porte é comum o uso de cargos públicos para a promoção de benefícios em prol de terceiros e dos indivíduos que constituem a gestão municipal (OLIVEIRA, 2007). 
Todavia, esse posicionamento, conforme institui o Decreto de Lei 201/67, configura crime de responsabilidade (BRASIL, 1967). Entretanto, nota-se que por se tratar de um instrumento jurídico criado ainda no Período Militar, quando os municípios ainda não detinham a liberdade econômica e administrativa instituída pela Constituição de 1988, há posicionamentos diversos quanto a sua aplicabilidade (SALLES; VOLK, 2006; FIGUEIRA, 2018)
Assim esse trabalho busca responder o seguinte questionamento: como ocorre a aplicação do Decreto 201/67 no tocante ao provimento de cargos públicos na esfera municipal? Essa pesquisa se justifica por apresentar relevância para o meio acadêmico, em decorrência da ampliação científica acerca da temática. Também há rebatimentos positivos nos meios jurídico e social, visto que analisa a aplicação de um instrumento jurídico; e trata de cargos públicos, uma temática que se inter-relaciona com os gastos públicos, eficiência nos serviços prestados e estruturação das instituições municipais.
Logo, o objetivo geral do estudo é analisar o Decreto Lei 201/67 no que tange a obrigatoriedade de provimento de cargos públicos através de concurso Público e a responsabilidade dos prefeitos quanto ao seu descumprimento. Em relação aos objetivos específicos, buscou-se: entender o conceito de Direito Público e estabelecer a relação deste segmento jurídico com os concursos públicos nas esferas federal, estadual e municipal; estudar os aspectos históricos e jurídicos relacionados ao provimento de cargos públicos; apresentar os entendimentos dos Tribunais quanto a configuração do descumprimento do DL 201/67 face ao provimento de cargos públicos.
Além desse texto introdutório, a artigo está estruturado a partir dos seguintes tópicos: metodologia, entendimentos acerca do Direito Público, formação da base jurídica que fundamenta os concursos públicos municipais, entendimentos acerca do da aplicação do Decreto 201/67, considerações finais e referências.

2 METODOLOGIA 

Esse estudo se caracteriza como uma pesquisa qualitativa, visto que as discussões a serem traçadas partem da análise da legislação e da literatura que versa sobre o Direito Público-administrativo, em especial os concursos públicos. Gerhadt e Silveira (2009) afirmam que a pesquisa qualitativa é intensamente utilizada, principalmente nas áreas de ciências sociais e humanas, de modo que muitas técnicas e instrumentos metodológicos são direcionados especificamente para a abordagem qualitativa.
Quanto aos procedimentos metodológicos, pretende-se realizar pesquisas bibliográficas acerca das seguintes temáticas: Direito Público; Direito Administrativo; organização dos entes federados nacionais; concursos públicos, com ênfase na esfera municipal. Face a estes procedimentos, Oliveira (2011) afirma que a pesquisa bibliográfica deve ser feita a partir de materiais publicados em fontes confiáveis. Assim, buscaremos priorizar o uso de livros e artigos publicados em periódicos científicos.
A pesquisa documental também compõe a base metodológica para a elaboração do presente estudo, visto que serão consultadas legislações pertinentes aos concursos públicos, em especial a Constituição Federal da República, bem como o Decreto de Lei 201/67. Na visão de Oliveira (2011) há grandes semelhanças entre a pesquisa documental e bibliográfica, mas o que as distingue é o fato de que os documentos ainda não estão analiticamente analisados.



3 ENTEDIMENTOS ACERCA DO DIREITO PÚBLICO

Ao discutir o Direito Público, Bacellar Filho (2011) afirma que esta é uma discussão indissociável do Direito Privado. Desse modo, há um grande esforço por parte dos doutrinadores em estabelecer diferenças entre esses dois ramos do Direito Positivo, que se torna mais notável a partir do Estado Liberal.
Com isso, o Direito Público, é definido como o Direito do Estado (BACELLAR FILHO, 2011). No entanto, esta é, à primeira vista, uma definição muito superficial e vazia, de modo que para fundamentar o presente trabalho, entende-se o Direito Público como um conjunto de normas e princípios que moldam a relação do Estado com os particulares, bem como a interação dos cidadãos com o Estado (BASTOS, 2001)
Com base nessa definição, Magalhães (2017) afirma que é possível organizar as mais diversas áreas do direito nos segmentos do direito público e privado, de modo que a autora entende como subcategorias a esfera pública: o direito constitucional, administrativo, tributário, processual, penal e internacional público. Enquanto que o direito civil, do consumidor, do trabalho e o internacional privado são classes relacionadas ao setor privado.
Mediante aspectos relatados, verifica-se que as discussões acerca dos concursos públicos estabelecem uma estreita relação com o Direito Público, a partir do Direito Administrativo. Assim, o tópico a seguir consiste em um esforço em prol da compreensão acerca da evolução histórica dos concursos públicos.

4 FORMAÇÃO DA BASE JURÍDICA QUE FUNDAMENTA OS CONCURSOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

A construção do serviço público no Brasil possui bases que remetem fortemente à construção desse Estado-nação. Nesse sentido, Alencar (2018) afirma que os primeiros registros acerca da temática se associam à chegada da Família Real, no ano de 1808. Ainda em consonância com a autora, não haviam normativas que regulassem o provimento dos cargos públicos, fato que permitia ao rei realizar a distribuição desses da forma que bem entendesse.
Posteriormente, já nos primeiros anos da República, é perceptível os avanços ocorridos no âmbito administrativo e, por consequência, a maior relevância do serviço público (NEGREIROS, 2014). Face à afirmação, a autora ressalta que as ações executadas pelos servidores naquele período contribuíam para impulsionar a promoção de serviços indispensáveis à sociedade, contudo, não haviam marcos regulatórios ou denominações para os servidores.
Com isso, Araújo (2017) relata que a primeira legislação instituída no sentido de regulamentar o funcionalismo público parte da Constituição de 1937, que previa o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União. Nesse sentido, tal estatuto foi implementado através do Decreto 1.713/1939. Outros avanços ocorridos dizem respeito à expedição do Decreto 3.070/1941, que apresentava as normas obrigatórias para a regular o funcionalismo nas esferas estaduais e municipais.
O provimento de cargos público é novamente retomado no período de redemocratização, com a criação da Constituição Federal de 1988, que configura a atual Carta Magna da pátria brasileira, que institui os concursos públicos com a via legal para contratação de servidores (NEGREIROS, 2014). 
Ao analisar o texto constitucional, verifica-se que os concursos são discutidos no Art. 37, onde são estabelecidos os princípios que regem a seleção dos servidores que compõe o serviço público e são apresentadas as condições a serem seguidas pelos órgãos e candidatos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência:
[…] II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração (BRASIL, 1988)

 A partir das disposições da lei, observa-se que os princípios norteadores dos concursos públicos são legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Neste sentido, admite-se que tais princípios são válidos para as instituições que dispõem das vagas e organizam o concurso, bem como para os candidatos. Ressalta-se também que só é possível assumir o cargo, caso tenha-se a obtenção de êxito nas etapas do processo.
Ao analisar estes princípios, Souza (2016) mostra que o princípio da legalidade consiste basicamente no cumprimento da lei e representa a base do Estado de Direito. Já o princípio da impessoalidade, se relaciona a necessidade de os concursos públicos serem impessoais, com regras objetivas e claras, o que deve impossibilitar o favoritismo e a discriminação.
Quanto ao princípio da moralidade, afirma-se que parte do pressuposto de que a atuação do poder público é pautada na boa fé, ética e honestidade. Já a publicidade, relaciona-se à ampla divulgação do processo seletivo nos meios adequados, como os diários da União, estados e municípios (SOUZA, 2016). 
 Mesmo diante do que versa a Carta Magna, Porto (2015) afirma que as tentativas de burlar os concursos públicos no Brasil é uma realidade muito comum tanto por parte da administração pública, quanto pelos candidatos, de modo que representa uma afronta direta ao Direito Administrativo e a Estado de Direito, instituído a partir do regime democrático.
Os casos de tentativa de fraude de concursos públicos são comumente denominados por distorção funcional, que se configura pela tentativa de burlar o texto constitucional e tentar inserir por vias obscuras (diferentes dos concursos públicos), na condição de servidores estáveis, pessoas comprometidas com projetos políticos específicos, que podem usar o cargo para facilitar a permanência do indivíduo, partido ou coligação que lhe proporcionou a estabilidade profissional (PORTO, 2015).
O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2015) ressalta que os concursos também podem ser burlados por outras vias: a contratação precária de servidores, quando não atendem necessidades temporárias ou de interesse público; bem como a contratação de funcionários comissionados, para cargos que não são de direção, chefia ou assessoramento.
Diante destes aspectos, a ocorrência de fraudes em concursos públicos demandam ação direta da justiça. Porto (2015) afirma que os pseudoconcursos (como são conhecidos os concursos fraudulentos) estão imbrincados a corrupção, afronta dos direitos humanos dos candidatos lesados pelas ações ilícitas e a ocorrência de prejuízos à coletividade pela possível escolha de profissionais menos capacitados. 
Desse modo, torna-se necessária a intervenção do Ministério Público, por meio da proposição de ação civil pública com a finalidade de anulação dos concursos e responsabilização dos agentes públicos envolvidos, diante da ocorrência de fraudes configurando além de improbidade administrativa, que não vamos estudar no presente trabalho, o crime de responsabilidade previsto no DL 201/67(PORTO, 2015). 
Nesta mesma perspectiva, Souza (2016) pontua que o desrespeito a qualquer princípio constitucional que orienta a ação dos concursos, permite que ocorra a anulação do certame, com a alegação direta de infração ao Art. 37 da Constituição Federal de 1988. 

5 ENTENDIMENTOS ACERCA DO DA APLICAÇÃO DO DECRETO 201/67

O Decreto-Lei 201/67, que dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos e vereadores, define a nomeação, admissão ou designação de servidores contra expressa disposição legal, como crime de responsabilidade (BRASIL, 1967). Nesse caso, trata-se de violação direta do texto constitucional, especificamente no art. 37 e incisos II e XIII, que prevê concurso público como a via para alcançar cargos públicos ou ainda ofensa à Lei Federal, estadual ou Municipal
Ao encontro dessa irregularidade, Oliveira (2007) pontua que se trata de muito recorrente nas prefeituras de pequeno e médio porte situadas no interior do país. O que leva à recorrência é basicamente a ineficiência da fiscalização, bem como o proveito do cargo público para alcançar objetivos individuais, levando a troca de cargos públicos por apoio político. 
Face às condições favoráveis para a proliferação dos ilícitos, é notória as tentativas de muitos prefeitos Municipais, em burlar a Constituição Federal em relação ao ingresso para cargo ou emprego público, sem a realização do concurso, seja através do alargamento do que seriam funções de confiança, os chamados cargos em comissão, através de atos de nomeação, ou através da contratação temporária por excepcional interesse público nos casos não previstos em Lei. 
Importante salientar que mesmo após o termino do mandato, os ex-prefeitos podem ser alcançados pelo DL 201/67 e responder ação Penal por Crime de responsabilidade. O Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal, ambos se posicionaram e pacificaram esse entendimento através da edição de súmulas:
Súmula 703 STF – A extinção do mandato do prefeito não impede a instauração de processo pela prática dos crimes previstos no art. 1º do DL 201/67.
Súmula 164 STJ - O prefeito municipal, após a extinção do mandato, continua sujeito a processo por crime previsto no art. 1º do Decreto-Lei n. 201, de 27.02.1967.
A análise do Decreto Lei 201/67 no presente trabalho restringe –se à sua aplicação como norma penal, atraído quando o Gestor Municipal “nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de lei”, seja a nossa Lei maior, a Constituição Federal em seu art. 37, II e IX, ou mesmo uma Lei municipal que estabeleça emergencialmente contratações temporárias por excepcional interesse público. A mera prorrogação formal de um contrato por excepcional interesse público, acima do prazo permitido em Lei Municipal já configura em tese crime do Prefeito Municipal, previsto no art. 1º, XIII do DL 201/67. 
Segundo Paulo Mascarenhas (1999) os crimes definidos no art. 1º dispensam a valoração do resultado para a tipificação do delito, não importando se o dano causado ao erário ou patrimônio público foi de maior ou menor monta.
Embora não seja objeto deste trabalho é importante registrar que a Lei 1079/50 já previa os crimes de responsabilidade para Presidente da República, Ministros, etc...
Quanto ao julgamento dos casos referente responsabilização do Prefeito Constitucional, admite-se no Decreto de Lei 201/67 a possibilidade de os atos administrativos municipais serem julgado por dois Poderes independentes: o Poder Judiciário e Poder Legislativo Municipal (BRASIL, 1967).
 Todavia, o Art. 1º, faz referência direta ao Poder Judiciário, independente do posicionamento da Câmara dos Vereadores: “Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores”.
O entendimento dos Tribunais Brasileiros tem sido firme no sentindo de punir a contratação e admissão de servidor sem concurso público. Os diversos precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais Federais e Tribunal de Justiça da Paraíba apontam consolidação nessa direção
No tocante às penas aplicáveis, Oliveira (2007) cita a possibilidade de aplicação de reclusão e detenção. Nesse caso, aplica-se a detenção, conforme indica o Decreto 201/67: Art. 1º, §1º Os crimes definidos neste artigo são de ação pública, punidos os dos itens I e II, com a pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena de detenção, de três meses a três anos (BRASIL, 1967).

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Esse trabalho teve por objetivo analisar o Decreto Lei 201/67 no que tange a obrigatoriedade de provimento de cargos públicos através de concurso Público e a responsabilidade dos prefeitos quanto ao seu descumprimento. Nesse sentido, realizou-se pesquisas bibliográficas e análises documentais 
Constata-se que o setor de serviços públicos possui uma íntima relação com o Direito Público-administrativo. Diante disso, ressalta-se que os concursos públicos e o provimento de cargos, de um modo geral, são frutos desses processos.
Ao analisar o histórico da construção do setor de serviços públicos no Brasil, verificou-se que tem início no século XIX, com a chegada da Família Real, se fortalecendo no período do Estado Novo e alcançou a plena consolidação a partir da Constituição de 1988, regulamenta a base para a instituição de cargos públicos e estabelece os concursos com a via de entrada nesse setor, para todos os entes federados.
No tocante aos crimes de responsabilidade, no que tange a admissão ou contratação de uma maneira geral para cargos públicos, fora das previsões legais é uma prática muito recorrente nas pequenas cidades. Por tudo isso, admite-se a aplicação do Decreto 201/67 enquanto instrumento normativo. 
Ainda nessa perspectiva, considera-se que os julgamentos para os casos em que configure crime de responsabilidade associado à gestão de cargos público é de responsabilidade do Poder Judiciário e a pena compreende a detenção, com período variável de três meses a três anos.
Para trabalhos futuros, recomenda-se investigar casos específicos, de modo a identificar como ocorre a gestão dos cargos públicos municipais nos pequenos municípios, quais os principais instrumentos existentes, além de analisar as ações dos agentes envolvidos.
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